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AUTORIA:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe Projeto de Lei 

Complementar sob nº. 09/2025, protocolizado sob o nº. 59.535/2025, exposto em 03 

(três) artigos, que “Altera e revoga dispositivos e altera o Anexo II (Lista de Serviços 

do ISSQN) da Lei Complementar nº 19, de 29 de novembro de 2010 - Código Tributário 

do Município de Campo Mourão, no que se refere ao ISSQN, e dá outras 

providências.”, o qual foi protocolizado em 28 de novembro de 2025, fazendo-se 

acompanhar de Mensagem Justificativa, conforme preceito regimental em que foi 

solicitada a tramitação em regime de preferência. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 28 de novembro de 2025, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela respectiva certidão 610/2025, informando ainda 

que já houve a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento 

Interno). 

O Projeto de Lei Complementar em relevo foi levado ao 

conhecimento dos nobres Edis por meio de ofício oriundo da Coordenadoria de 

Assuntos Legislativos, datado de 01/12/2025 e na mesma data foi encaminhado a esta 

Procuradoria-Geral. 

É a síntese do essencial. 
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II - DO MÉRITO 

Conforme justifica o Autor:  
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Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo Departamento 

de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a tramitação da 

presente proposição, posto que, embora o tema já seja tratado parcialmente na Lei 

Complementar Municipal 19 de 29 de novembro de 2010, caso o presente Projeto de 

Lei Complementar seja aprovado, importará na alteração da citada lei. 

 

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice à 

tramitação do Projeto de Lei Complementar em tela, pois neste particular não se afigura 

evidente inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais 

desta Casa de Leis (art. 151, § 2º, II, “b” do Regimento Interno), exceto as ressalvas 

abaixo expendidas: 
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Um. O art. 1º do Projeto de Lei Complementar em relevo, ao 

promover alterações aos incisos I e II do art. 166-A da Lei Complementar Municipal 

19/2010, por via obliqua, majora a tributação, ampliando a base de cálculo, eis que 

impede a dedução antes autorizada para o material aplicado independente do local em 

que seja produzido, exigindo que sejam materiais produzidos pelo prestador fora do 

canteiro de obras e colocados a disposição para comercialização, com incidência de 

ICMS. 

 

Em vista disso, a referida alteração exige a observância dos 

princípios da anterioridade genérica e nonagesimal, estabelecidos, respectivamente, nas 

alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal1. 

 

No entanto, se verifica que o art. 3º do Projeto de Lei 

Complementar em relevo prevê o início da vigência na data de sua publicação, o que 

resulta em afronta à Carta Magna vigente. 

 

Por essas razões, esta Procuradoria-Geral orienta que a referida 

questão seja analisada pela Comissão Permanente de Legislação. 

 

 

 
1 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
(...). 
III - cobrar tributos: 
(...). 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;         (Vide Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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Dois. O art. 1º do Projeto de Lei Complementar em relevo, ao 

promover alterações ao inciso III do art. 166-B e ao art. 166-D da Lei Complementar 

Municipal 19/2010, majora a tributação, alterando a alíquota de 3% para 5%. 

 

Em vista disso, a referida alteração exige a observância dos 

princípios da anterioridade genérica e nonagesimal, estabelecidos, respectivamente, nas 

alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal2. 

 

No entanto, se verifica que o art. 3º do Projeto de Lei 

Complementar em relevo prevê o início da vigência na data de sua publicação, o que 

resulta em afronta à Carta Magna vigente. 

 

Por essas razões, esta Procuradoria-Geral orienta que a referida 

questão seja analisada pela Comissão Permanente de Legislação. 

 

Três. O art. 1º do Projeto de Lei Complementar em relevo, ao 

promover alterações ao § 1º do art. 166-D da Lei Complementar Municipal 19/2010, 

majora a tributação, alterando a base de cálculo de 40% do valor da infraestrutura 

para o valor (total) da infraestrutura.  

 

 
2 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
(...). 
III - cobrar tributos: 
(...). 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;         (Vide Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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Em vista disso, a referida alteração exige a observância dos 

princípios da anterioridade genérica e nonagesimal, estabelecidos, respectivamente, nas 

alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal3. 

 

No entanto, se verifica que o art. 3º do Projeto de Lei 

Complementar em relevo prevê o início da vigência na data de sua publicação, o que 

resulta em afronta à Carta Magna vigente. 

 

Por essas razões, esta Procuradoria-Geral orienta que a referida 

questão seja analisada pela Comissão Permanente de Legislação. 

 

Quatro. O art. 2º do Projeto de Lei Complementar em relevo, ao 

promover alterações aos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo II (Lista de Serviços) da Lei 

Complementar Municipal 19/2010, majora a tributação, alterando a base de cálculo 

de 40% do valor do contrato para o valor (total) da receita bruta.  

 

Em vista disso, a referida alteração exige a observância dos 

princípios da anterioridade genérica e nonagesimal, estabelecidos, respectivamente, nas 

alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal4. 

 
3 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
(...). 
III - cobrar tributos: 
(...). 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;         (Vide Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
 
4 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
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No entanto, se verifica que o art. 3º do Projeto de Lei 

Complementar em relevo prevê o início da vigência na data de sua publicação, o que 

resulta em afronta à Carta Magna vigente. 

 

Por essas razões, esta Procuradoria-Geral orienta que a referida 

questão seja analisada pela Comissão Permanente de Legislação. 

 

Superadas tais ressalvas, no tocante ao regime de preferência, 

esta Diretoria Jurídica se posiciona favoravelmente por seu deferimento, nos termos no 

artigo 164 e §§ combinado com o artigo 161, incisos II, IV e parágrafo único, todos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Quanto ao tramite, referido Projeto de Lei Complementar deve ser 

enviado para análise perante a Comissão Permanente de Legislação e Redação 

(artigo 39, inciso I, do Regimento Interno). 

Em semelhante teor deverá ser formada Comissão Especial para a 

apreciação do mérito, nos ditames do artigo 45, inciso I, alínea “b” e seguintes do 

Regimento Interno. 

 
(...). 
III - cobrar tributos: 
(...). 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;         (Vide Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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A composição - numérica e membros propriamente ditos - da 

aludida Comissão deverá obedecer às disposições dos artigos 44, inciso I, §§ 1º a 3º e 

45, § 2º, todos do Regimento Interno.  

 

Devidamente formalizada a Comissão Especial o Excelentíssimo 

Presidente do Poder Legislativo deverá convocar os respectivos membros, para eleger 

seu Presidente, na forma do artigo 50 do Regimento Interno. 

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido 

Projeto de Lei Complementar é de maioria absoluta, com amparo no artigo 20, § 2º, 

inciso III, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral, se manifesta 

favoravelmente à tramitação do aludido Projeto de Lei Complementar em relevo, 

com as ressalvas acima expendidas. 

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de mérito 

dos Nobres Edis. 

Campo Mourão, 03 de dezembro de 2025. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 
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